
Altera a Lei nO17.257. de 25 de janeiro de

20' 1, cria o Conselho Estadual de
Desburocralizaçao dá outras
providências.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

ANO 177 - DIÁRIO OF1CIALlGO - NO21.742

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

a} Gerência de Poltticas Salariais;

LEI N° 18.302, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.
I

Art. !]O O Chefe do Poder Executivo, em Janeiro de 2015, reavatlara o
programa BOnus por Resultados e decidirá quanto à sua cont1nuidade, editando o

respectivo ato.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GOiAnle,?fJ de ~ de 2013,125° da República.,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DOESTADODE GOIÁS,nos
termos do art, 1~ da Constilulçao Estadual, decreta e eu sanc!ono a,seguinte Lei:

Art. l' Na' estrutura orgânlzaclonal básica e complementar da
Secretaria de Estado de GestAo e Planejamento saci Introduzidas as seguintes
alleraçOes:

I - o Conselho Estadual de PoUtlcas Salariais e Relaçoes Sindicais
fica transformado em Conselho Estadual de PotlUcas Salariais 'e Recursos

Humanos e sua Secretaria Executiva em SecretarIa Executiva de PotlUcas
Salariais e Recursos Humanos, com as seguintes unidades complementares a ela
subordinadas:

b) Gerência de Gestao de Recursos Humanos, transferida da
Superlntendéncla Central. de Recursos Humanos, passando a denomInar-se
Gerência de Pollli~a de Recursos Humanos e Desempenho:

c) Gerência de RelaçOes Sindicais, transferida da Secretaria
Executiva do Conselho Estadual de PoliUcas Salariais e RelaçOes Sindicais;

b) Gerência de Acompanhamento e Controle, transferida do
GabInete de Gestao de Serviços Públicos e Qualidade no Atendimento, passando
a denomln~r-se Gerência de Beneficios ao Servidor;

a) Gerência de Conslgnaçao e Apoio ao Servidor, transferida da
Superintendência Central de Recursos Humanos. passando a denomlnar--se
Gorência de Consignaçao;

11- o Gabinete de GesUio de Serviços Públicos e Qualidade no

Atendimento fica transformado em Gabinete de Gestao de Beneficios ao Servidor
e RelaçOes SindIcais, com as seguIntes unidades complementares a ele
subordinadas:

ltI - a Superintendência Central de Recursos Humanos passa a
denominar-se SuperIntendência Central de Admlnlstraçao de Pessoal. com as
seguintes unidades complementares a eta subordlnidas:

d) Gerência de Saúde e Prevençao. transferida da Superintendência
Central de Recursos Humanos; • F.;

a) Gerência da Folha da Pagamento, Que passa a denominar-se
Gerência Central da Folha de Pagamento;

b) Gerência de Obrigações Acessórias e Cl)ncess:'o de BeneffciO$,
que passa a denomlnar.se Gerência de ObrlgaçOes Acessórias;

c) GerêncIa de Planejamento e Controle de .Pessoal, ficando criada
com o respecUvo cargo de provimento em comlssllo de Gerente, .Imbolo COI-5;

li - 10% (dez por cento) para aqueles que obtiverem pontuaçao

igualou superior a 77,5 (setenta e sete vlrgula cinco) e inferior a 85 (oitenta e

cinco) na Avaliaçao de Desempenho Individual;

1II- 15% (quinze por cento) para aqueles que obtiverem pontuaç3o

igualou superior a 85 (oitenta e cinco) e inferior a 92,5 (noventa e doIs vlrgula

cinco) na Avaliaçao de Desempenho Individual;

IV - 20% (vinte por cento) para aqueles que obtiverem pontuaç3o

igualou superior a 92,S (noventa e dois vlrgula cinco) na Avaliaçao de

Desempenho lndivklual.

1- 5% (cinco por cento) para aqueles que obtiverem pontuaçao Igual

ou superior a 70 (setenta) e Inferior a 77,S (setenta e sete vlrgula cinco) na

Avaliaçao de Desempenho IndividuaI:

Art. 3° O BOnus por Resultados será ~ncedldo mensalmente, após

avatlaÇOes quadrimeslrais, ao servidor que obtiver aproveitamento de no mlnimo

70% (setenta por cento) fla Avaliação de Desempenho Individual.

Art. 4' O valor concedido a titulo de SOnus por Resultados será de

até 20% (vinte por cento) do correspondente venctmento, salário base ou

subsIdio, cujas regras serAo as seguintes:

~ l' Excepcionalmente, para a prlmeira concessAo do benetlcio

previsto nesta Lei, será considerada a nota obtida pelo servidor ou empregado

publico referente ao "lUmo Programa de GestAo do DesempenhO por

Competências realizado na Pasta, devendo o pagamento ser estendIdo até que

sobrevenha novo processo de avaliaçao,

~ 2° As próximas conc~s do BOnus ~r Resultados depender3a:

de processo de avaliaçao a ser reaUzado nos termos do Decreto referido no art.

2'.

11- aos .qu~ percebem sua remuneraç30 pelo regime de subsIdio

constitucionalmente previsto para os agentes potllicos e para os ocupantes de

cargos efetivos organizados em carreira, também remunerados pelo mesmo

sistema;

11- compOe a base de cálculo do 13° (décimo terceIro) salário e do

adicional de férias.

til - ao pessoal que percebe a Gralificaçao pelo Desempenho em

Atividades do Vapt Vupt-GDW., Institulda pela LeI n' 17.475, de 21 de novembro

de2011.

I - nao se incorpora ao vencImento, ao salário básico ou à

remuneraçao do beneficiário para efello de aposentadoria ou pensa0 e nao

integra a base de cálculo de quaisquer vanlagens pecuniárias devidas ou que

vierem a ser concedidas;

Art. 6' O SOnus por Resultados nao 6era devIdO:

I - aos ocupantes dos cargos integrantes da estrutura básica ou

complementar, excetuados os ocupantes dos cargos de provimento em comissao

de Supervisor A. 8 e C;

Art. '5' O SOnus por Resultados criado por esta Lei:

Art. 7° O SOnus por Resultados somente será devido em razlo do

efetivo exerclcio das atividades na SEGPLAN, conslderando-se, também, para

esse fim, apenas os afastamentos em ralao de férias, luto, licença-paternidade,

casamento, licença-maternldade'e tratamento da própria saude, até o limite de

120(centoe vlnle)dias.

Parágrafo unico. No caso de servidor efetivo ou empregado publico

_Investidos em cargo de provimento em comlss90 será considerado para base de

cálculo de SOnus por Resultados apenas o vencimento básIco, referf:!:nteao cargo

efetivo ou o salário base, referente ao emprego publico e para os demais

ocupantes de cargos de provimento em comissllo será considerada a parcela

vencimento acrescida da gr~Uficaçao de representaçAo. ,

AlIera as Leis Complementares que

especifica.

Alteia a Lei Complementarn' 26. de 28 de
dezembro de 1998.

Institui no Ambito da Secretaria de Gestao e
Planejamento o BOnus por Resultados que
especifica.

"Art. 16, O Conselho Estadual de Educaçêo é constltuldo de 27
(vinte e sele) membros mulares escolhidos entre pessoas de
notório saber e comprovada experiência em matéria de educaçao,

nos termos do art. 160 da Consliluição do Estado de Goiás,
asseguradas as seguIntes representaçOes:

XVII. 1 (um) representante do Conselho Esladual da Juventude.

......:(NR)

Art, 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na dala de sua

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO OE GOIÁS. nos

termos do art, 10 da Constilulçao do Estado de Goiás, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:

LEI N° 18.301, DE30 DE DEZEMBRO DE2013.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor nà da:a de sua

pub1i~çao.

Art. 1° Os percentuais a que se referem os ar1s. 20 e 130 das

Leis Complementares nOs 66. de 27 de janeiro de 2009, e 77, de 22 de

JaneIro de 2010, respectivamente, ficam reduzIdos para 1,1% (um vlrgula

um por cento).

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GOlânia,?J) de ~ de 2013,1250 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2013

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Consliluiçtlo Estadual, decreta e eu sanclono a seguinte lei:

LEI COMPLEMENTAR N" 107, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GOlanla,30 de ~ de 2013. 125°daRepública ..

, MARCONl FERREIRA PERIlLO JÚNIOR

-d/fII.----------
LEI COMPLEMENTAR N° 108, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

;:Diário Oficial
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Partlgralo único. No cas'õdos JastamenlOS previstos neste 811g0, \0

servidor perceberá o vIlor do SOnus p~r R~Ullad~S referente A úll~ma Ava'iaça~

de DesempenhoInd;vidualalé que.eJa',bto a no~o. h;'
Art. 8° As despesas decor}en~} 8pnca~Yf' L~I 'serAo

custeadas à conta do Orçamento-Geral do'Estado. ~~... • • ~•.-;.,.;..,.,-

publlcaçao.

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da ConsUtuiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1° Fica insl1lutdo, no ambllo da Secretaria de Estado de Gestao
e Planejamento -SEGPLAN-, o SOnus por Resultados a ser concedk:to, mediante
Avatlaçao de Desempenho Individuai, para os servidores ocupantes de cargos de'
provImento efetivo, em comlss:'o e empregados públicas, todos em efetivo
exerclclo naquela Pasta.

Art, 2° O BOnus por Resultados será concedido por critérios de
ml!lrito a serem aferidos em Avallaçao de Desempenho Individual, cujas regraa
serao definidas em Decreto a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo.

Art, 1° O art. l6.da Lei Complementar nO 26. de 26 de dezembro dê

11 1998, que estabelece as diretrizes e .bases do Sistema Educallvo do Estado de
Goitls, passa e vigorar com as alteraç6es e os acréscimos a seguir:
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